
Ir a um restaurante e
ser surpreendido por
uma apresentação ar-

tística não anunciada - e,
depois, pela cobrança dela
- é uma prática que pode
constranger os clientes e
violar os direitos do con-
sumidor. Para coibi-la, a
Assembleia Legislativa
aprovou, em junho deste
ano, a Lei n° 15.842/2016,
que obriga bares, lancho-
netes e restaurantes do
Estado a disponibilizar, de
maneira ostensiva e ace-
ssível, informações refe-
rentes à cobrança do cou-
vert artístico. A norma já
está em vigor. 

De acordo com a lei,
proposta pelo primeiro-
secretário da Casa, depu-
tado Diogo Moraes (PSB),
os estabelecimentos comer-
ciais que oferecerem atra-
ções pagas deverão afixar
cartazes que apresentem os
dias e horários das apre-
sentações, valor a ser co-
brado do cliente e o per-
centual destinado ao artista.
As informações devem ser
disponibilizadas, ainda, nos
cardápios.

A legislação também
faz restrições à cobrança do
couvert: fica proibido exi-
gir o pagamento da taxa
nos casos de mera reprodu-

ção de música ambiente ou
de reprodução de jogos em
telões. Além disso, o pa-
gamento só poderá ser
exigido de consumidores
localizados em ambientes
onde seja possível usufruir
integralmente da atração
artística. 

Tais regras já são par-
cialmente cumpridas pelo
Restaurante e Pizzaria
Atlântico, localizado no
Recife. Funcionando em
dois andares, o estabeleci-
mento cobra o pagamento
de couvert apenas dos
clientes que estejam no
salão do primeiro piso,
onde o maestro Abelha faz

suas apresentações ao
piano.

O restaurante ainda in-
forma, nos cardápios e em
placas, que o pagamento da
taxa é opcional. “A ideia é
tornar o ambiente mais
agradável para o cliente fa-
zer sua refeição. No entan-
to, ele só contribui se tiver
interesse”, explica o geren-
te da casa, Leonildo Alves,
informando que fará as
adequações necessárias pa-
ra o atendimento total da
norma.

O gerente de Fiscaliza-
ção da Coordenadoria Es-
tadual de Proteção e Defesa
do Consumidor (Procon-

PE), Roberto Campos, ex-
plicou que antes de co-
meçar a fiscalizar o cum-
primento da prática, o ór-
gão programará ações edu-
cativas que orientem os
comerciantes sobre a nova
legislação. Após esse mo-
mento, os estabelecimentos
que descumprirem as deter-
minações ficarão sujeitos
às penalidades administra-
tivas previstas no Código
de Defesa do Consumidor
(Lei n° 8.078/90), como pa-
gamento de multas e, até
mesmo, a cassação da li-
cença de funcionamento.

“A nova lei veio, sem
sombra de dúvidas, benefi-

ciar o consumidor, garan-
tindo a ele seu direito básico
à informação. O comunica-
do deve ser ostensivo, per-
mitindo que o cliente saiba
da atração e tenha a opção
de acompanhá-la ou não”,
avaliou Campos. “Nossa
principal motivação é escla-
recer previamente o cliente
sobre o valor a ser desem-
bolsado, evitando constran-
gimento com surpresas no
valor final da conta. A
iniciativa também beneficia
a classe artística, uma vez
que a lei torna obrigatória a
divulgação do percentual
destinado ao profissional”,
avaliou Diogo Moraes.
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Ofício nº 01/2016.

Recife, 28 de dezembro de 2016.

Venho através deste, informar que renuncio à condição de 3º suplente de Deputado Estadual, eleito que fui pela coligação
PSB/PMDB/PCdoB/PR/PSD/PSDB/PPL/DEM/PEN/PTC nas eleições do ano de 2014, e expresso minha decisão de não tomar posse
neste mandato, tendo em vista ter sido eleito para o mandato de Prefeito do município de Macaparana/PE, a partir de 1º de janeiro de
2017.

Atenciosamente,

MAVIAEL FRANCISCO DE MORAIS CAVALCANTI
Prefeito eleito de Macaparana/PE

Com firma reconhecida

Exmo. Sr.
Deputado GUILHERME UCHÔA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco.
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